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LEI 721, de 20 de novembro de 2009
DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 


SERGIO MARASCA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,


Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º A denominação de vias públicas ou de outros próprios municipais, terá a seguinte preferência:

a) de pessoas que tiveram atuação destacada na vida do Município, nas áreas social, educacional, esportiva, comercial, industrial, política e outras;

b) de pessoas que tenham contribuído com doações de áreas de terras para o Município, sem ônus, destinadas a abertura de ruas ou construção de prédios públicos e ainda praças;

c) de pessoas que tenham ocupado cargo político no Município como Prefeito e Vereadores;

d) de nomes de Países, Estados, Municípios, Distritos e Localidades;

e) de nomes de pássaros, animais, plantas e fenômenos da natureza;

f) de virtudes, de santos e de líderes religiosos;


Art. 2º Sempre que a denominação de um próprio municipal for um nome de pessoa, o homenageado deverá estar falecido há pelo menos dois anos, sendo indispensável que o correspondente Projeto de Lei esteja acompanhado de amplos dados biográficos e o manifesto consentimento, em forma de abaixo assinado, da maioria dos moradores da via pública denominada, salvo quando não houver moradores no local em questão.


Parágrafo Primeiro Quando a denominação for para prédios ou praças, o consentimento deverá abranger os moradores da proximidade, além de lideranças e Associação de Moradores.


Parágrafo Segundo Quando se tratar de denominação de Bairros e Distritos é preciso haver o consentimento e/ou manifestação da maioria dos moradores da respectiva área envolvida.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2009.








Sérgio Marasca
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